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LEI Nº 1.317/2023. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA 
DE RUA, COMO RUA SEVERINO PA-
LHANO FREIRE E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a denominada a rua que começa no início na Rua Maria 
Batista da Cunha, seguindo o seu percurso até Campo Municipal área verde 
do município, no Loteamento Freitas, Bairro Freitas, como Rua SEVERINO 
PALHANO FREIRE. 
 
Artigo 2º. O departamento de arrecadação e tributos será responsável pelo 
cadastramento imobiliário dos imóveis situados na rua aqui denominada, 
cabendo à atualização nos cadastros do respectivo órgão municipal, já na 
emissão dos boletos de IPTU do exercício que será sancionada a presente 
Lei. 
 
Parágrafo Único – O município através do órgão competente informará aos 
órgãos interessados e as empresas concessionárias de serviços públicos a 
atualização do nome do logradouro no prazo de 60 dias da publicação da Lei.  
 
Artigo 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 

Remígio/PB, 01 de setembro de 2023 
 
 

 
Francisco André Alves 

Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB 
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LEI Nº 1.318/2023. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMENCLATURA 
DE RUA, COMO RUA JOÃO JOSÉ DE 
LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a denominada a rua que começa no início ao lado esquerdo 
com Rua João Inácio da Silva, e ao lado direito com a Rua Antônio Batista 
de Araújo, e seguindo em frente com a Rua José Apolinário, no Bairro Brito 
Lira, como Rua JOÃO JOSÉ DE LIMA. 
 
Artigo 2º. O departamento de arrecadação e tributos será responsável pelo 
cadastramento imobiliário dos imóveis situados na rua aqui denominada, 
cabendo à atualização nos cadastros do respectivo órgão municipal, já na 
emissão dos boletos de IPTU do exercício que será sancionada a presente 
Lei. 
 
Parágrafo Único – O município através do órgão competente informará aos 
órgãos interessados e as empresas concessionárias de serviços públicos a 
atualização do nome do logradouro no prazo de 60 dias da publicação da Lei. 
  
Artigo 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 

Remígio/PB, 01 de setembro de 2023 
 
 

 
Francisco André Alves 

Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB 
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LEI Nº 1.319/2023. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponi-
bilização de assentos em locais determina-
dos aos portadores de Transtornos de Défi-
cit de Atenção e Hiperatividade, escolas 
públicas e privadas de Remígio/PB.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO – PB, FRANCISCO 
ANDRÉ ALVES, no uso das suas atribuições Legais e Constitucionais, 
especialmente a do artigo 70, VIII da Lei Orgânica do Município de Remígio 
– PB sanciona a seguinte Lei: 
 
Art.1° As escolas públicas e privadas de Remígio/PB, devem disponibilizar, 
em suas salas de aulas, assentos na primeira fila aos alunos com Transtorno 
de Déficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH. 
 
Parágrafo único. É direito do aluno diagnosticado a realizar as atividades de 
avaliação e provas durante o ano letivo, em local diferenciado, com o auxílio 
preferencialmente do Professor Especializado e com maior tempo para a sua 
realização. 
 
Art. 2° Para o atendimento ao disposto no art. 1° será necessária apresenta-
ção, por parte dos pais ou responsáveis pelo aluno, de laudo médico compro-
vante de TDAH, emitido por médico especialista em neurologia ou psiquia-
tria. 
 
Art.3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 

Remígio/PB, 01 de setembro de 2023 
 
 
 

Francisco André Alves 
Prefeito Constitucional do Município de Remígio – PB 
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